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EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE AUDIÊNCIA PÚBLICA

 

LDO 2027

 

O MUNICÍPIO DE NOVA ANDRADINA –

 

MS, por intermédio da Administração Municipal, no uso 
de suas atribuições legais, torna público e CONVIDA toda a população, entidades representativas da 
sociedade civil organizada e demais interessados para participarem da AUDIÊNCIA PÚBLICA destinada à 
apresentação dos resultados da Consulta Pública e discussão da elaboração da Lei de Diretrizes 
Orçamentárias (LDO) para o exercício de 2027.

 

Data: 10 de abril de 2026

 

Horário: 09h00min (horário oficial do Estado de Mato Grosso do Sul)

 

Local: Plenário Sidney Sanches –

 

Câmara Municipal de Nova Andradina/MS

 A audiência pública tem como finalidade assegurar a transparência da gestão fiscal e promover a 
participação popular

 

no processo de planejamento orçamentário municipal, possibilitando que cidadãos e 
representantes da sociedade civil acompanhem e contribuam com o processo de definição das prioridades 
e metas da Administração Pública para o exercício financeiro de 2027.

 

A
 

realização da presente audiência pública encontra fundamento no art. 48 da Lei Complementar 
nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), que estabelece como instrumentos de transparência da 
gestão fiscal o incentivo à participação popular e a realização de audiências públicas durante os processos 
de elaboração e discussão dos planos, da Lei de Diretrizes Orçamentárias e da Lei Orçamentária Anual, 
bem como observa o princípio constitucional da publicidade previsto no art. 37 da Constituição Federal.

 

Durante a audiência serão apresentados os resultados da Consulta Pública realizada no período 
de 03 de março de 2026 a 31 de março de 2026, cujas contribuições da população servirão de subsídio 
para a elaboração da Lei de Diretrizes Orçamentárias do Município para o exercício de 2027.

 

A audiência pública também contará com transmissão simultânea ao vivo na página oficial da 
Prefeitura Municipal de Nova Andradina na rede social Facebook, disponível no seguinte endereço 
eletrônico: https://www.facebook.com/prefeituradenovaandradina, permitindo o acompanhamento remoto 
por toda a população.

 

Assim, ficam todos os cidadãos, entidades e demais interessados convidados a participarem deste 
importante instrumento de diálogo entre a Administração Pública e a sociedade.

 

Nova Andradina –

 

MS, 04

 

de março de 2026.

 

                                            

________________________________________

 

Leandro Ferreira Luiz Fedossi

 

Prefeito

 

Municipal de Nova Andradina/MS
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TERMO DE ENCERRAMENTO

 

DA

 

ATA

 

N° 138/2025.

 

Por meio este instrumento,

 

o MUNÍCIPIO DE NOVA ANDRADINA-MS, em cumprimento das determinações do 
Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul, contidas na Instrução Normativa Nº

 

54/2016, resolve 
registrar o encerramento da ATA

 

Nº 138/2025, CELEBRADO

 

COM

 

A EMPRESA:

 

M 1 SPORTS LTDA–

 

CNPJ: 
32.039.559/0001-11.

 

O

 

presente processo

 

está sendo encerrado por motivo de que todos os termos e condições foram cumpridos a 

contento pelo contratante e contratado.

 

Não estão abrangidos pelo presente Termo de Encerramento o que podem ser objeto de exigência ou 

responsabilização, a saber:

 

•

 

As

 

obrigações relacionadas a processos iniciados de penalização contratual;

 

•

 

As

 

garantias sobre bens e serviços entregues ou prestados, tanto legais quanto convencionais;

 

•

 

A

 

reclamação de qualquer tipo sobre defeitos ocultos nos produtos ou serviços entregues ou prestados.

 

Sendo assim, o Município de Nova Andradina-MS, através do (a) ordenador

 

(a) de despesas, assina o presente 

Termo de Encerramento, para que surta os seus efeitos legais.

 

Nova Andradina-MS, 03 de

 

março

 

de 2026

 
WAGNER CARLOS PERIGO
Secretária Municipal Educação Cultura e Esporte

 

TERMO ADITIVO Nº 1 AO CONTRATO Nº 54/2025

 

DAS PARTES: Pelo presente instrumento, de um lado o

 

MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA, pessoa jurídica 
de direito público interno,

 

através do Fundo Municipal de Saúde, CNPJ: 10.711.980/0001-94, neste ato 
representado

 

pelo Secretário

 

Municipal de Saúde, Sr. HERMES JOSÉ DOS SANTOS, neste ato denominado

 

CONTRATANTE e de outro lado a

 

Empresa FELIPE BINDILATTI BENEVIDES -

 

ME, através de seu 
representante legal Sr.º Felipe Bindilatti Benevides, neste ato denominado

 

CONTRATADO,

 

resolvem em 
comum e recíproco acordo celebrarem o presente Termo Aditivo nº 1 ao Contrato nº 54/2025, mediante as 
cláusulas e condições aqui estipuladas:

 
 

DO ADITIVO:

 

O presente Termo Aditivo tem a finalidade de prorrogar o prazo contratual previsto na cl áusula 
terceira, para o período compreendido entre 28/03/2026 até 27/03/2027 (12 meses),

 

mantendo-se

 

o valor 
contratual de R$ 675.291,44 (seiscentos e setenta e cinco mil, duzentos e noventa e um reais e quarenta e 
quatro centavos), e permanecendo inalteradas as demais condições contratuais, tendo em vista o interesse da 
Administração Pública na contratação de empresa especializada para prestação de serviços de castração e raio-
x de gatos e cachorros para atender ao CCZ (Centro de Controle de Zoonoses) de

 

Nova Andradina -

 

MS, para 
atender à Secretaria Municipal de Saúde, conforme Comunicação Interna

 

SIGA Nº PM-CIN-2026/01414, parecer 
jurídico de fls. 2.072/2.073 e pesquisa de preços acostada nos autos.

 

Nova Andradina-MS, 02 de março

 

de 2026.

 

Assinam:

 

HERMES JOSÉ DOS SANTOS

  

Secretário Municipal de Saúde

 

Ordenador de despesas
Contratante

FELIPE BINDILATTI BENEVIDES –

 

ME

 

Felipe Bindilatti Benevides 

 

Contratada
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Termo de Fomento nº 03/2026

 

O MUNICÍPIO DE NOVA ANDRADINA-MS, pessoa jurídica de direito público interno, neste ato representado pelo 

prefeito municipal, Leandro Ferreira Luiz Fedossi, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 

CULTURA E ESPORTE, doravante denominada ADMINISTRAÇÃO, neste ato representado por seu Secretário

 

Wagner Carlos Perigo,

 

e de outro, FEDERAÇÃO DE MATO GROSSO DO SUL DE CICLISMO, pessoa jurídica 

de direito privado sem fins lucrativos, de ora em diante denominada ORGANIZAÇÃO PARCEIRA, neste ato 

representado por seu representante legal

 

Carlos Cesar Gimenes, ajustam o presente TERMO DE

 

FOMENTO,

 

nos 

termos do Plano de Trabalho, e na inexigibilidade do Chamamento Público,

 

constante dos autos do Processo 

Administrativo n. PM-ADM-2026/02420, sujeitando-se os partícipes ao disposto na Lei Federal nº 13.019/14 e no 

Decreto Municipal nº 1.916/2016, observadas as seguintes cláusulas e condições:

 
DO OBJETO: O

 

presente Termo de Fomento tem por objeto

 

promover o fortalecimento das atividades esportivas 

da Federação de Ciclismo de Mato Grosso do Sul por meio da realização de dois eventos oficiais um de Mountain 

Bike e outro de ciclismo de estrada no município de Nova Andradina/MS, sendo eles: 3º Team Route Speed Race

 5º Desafio das Brutas e Bruto,

 

conforme detalhado no Plano de Trabalho. 

 DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

 

Os recursos financeiros disponibilizados pela ADMINISTRAÇÃO para 

execução deste Termo de Fomento
 

correrão a conta da seguinte dotação orçamentária:
 

Projeto/Atividade:
 

2.043
 

–
 

Manter as atividades
 

de Planejamento, Gestão e Incentivo ao Esporte e ao Lazer
 

Elemento de despesa:
 

3.3.50.43.00.00.00.00.1.500.0000 -
 

Transferência a Instituições privadas sem fins 

lucrativos.  

Código Reduzido:  113  

Valor: R$  54.135,00  (Cinquenta e quatro mil, cento e trinta e cinco reais) 

DA VIGÊNCIA:
 

O presente Termo de Fomento terá sua vigência de 2 meses
 

partir da data da assinatura do termo 

de fomento.
 

DO VALOR E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
 

A ADMINISTRAÇÃO repassará à ORGANIZAÇÃO PARCEIRA 

o valor de R$

 

54.135,00 (Cinquenta e quatro mil, cento e trinta e cinco reais), para execução do objeto desta

 

Parceria, a ser liberado em 1

 

(uma) parcela

 

de acordo com o cronograma de desembolso constante do Plano de 

Trabalho, guardando consonância com as metas, fases e etapas de execução do objeto. 

 

Nova Andradina –

 

MS, 04

 

de março

 

de 2026.

 

Assinam:

 

Leandro Ferreira Luiz Fedossi

 

Prefeito Municipal de Nova Andradina

 

 

 

Wagner Carlos Perigo

 

Secretário

 

Municipal de

 

Educação, Cultura e 

Esporte

 

Carlos Cesar Gimenes

 

Presidente

 

Federação de Mato Grosso do Sul de Ciclismo
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FUNDAÇÃO SERVIÇOS DE SAUDE DE NOVA ANDRADINA FUNSAU-NA

 

Estado de Mato Grosso do Sul

 

AVISO DE LICITAÇÃO

 

PREGÃO ELETRÔNICO

 

N° 016/2026

 

A Fundação Serviços de Saúde de Nova Andradina FUNSAU-NA torna público aos interessados a realização do

 

Pregão 
Eletrônico

 

n° 016/2026, Processo SIGA HR-ADM-2026/00046. Objeto: Contratação de empresa especializada em serviços 
médicos para a realização de cirurgias

 

urológicas para atender a demanda da Fundação Serviços de Saúde de Nova 
Andradina FUNSAU-NA, conforme termo de referência e descritivo.

 
O Edital e seus anexos, estarão disponíveis nos sítios eletrônicos oficiais www.bll.org.br

 

, http://funsau-na.ms.gov.br/ , link 
https://transparencia.betha.cloud

 

, ou no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP). O Pregão será realizado no 
dia 19/03/2026 às 09:00 horas (Horário de Brasília) na forma Eletrônica, no Sistema de Pregão Eletrônico Bolsa de 
Licitações e Leilões do Brasil (BLL) -

 

www.bll.org.br. Qualquer esclarecimento enviar através da plataforma citada.

 
Nova Andradina/MS, 04

 

de março

 

de

 

2026.

 Cíntia Rodrigues de Almeida

 Agente de Contratação

EDITAL Nº 005/2025
 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 

CONVOCAÇÃO  

PROGRAMA CRIANÇA FELIZ
 

CLASSIFICAÇÃO POR TITULOS
 

CLASSIFICAÇÃO
 

 

ROSANA DALAGO DE OLIVEIRA REQUENA

 

13º
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